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De 17 de Junho de 1.996. 

Dispõe sobre Contratação de Ser-

vidor e dá outras providências. 

LÁZARO AGOSTINHO DE ALMEIDA, PREFEITO MUNICIPAL DE CANA 

BRAVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a Contra-' 

tar Servidores por tempo determinado, para suplementar o quadro ' 

de funcionários, em quantidade e vencimentos constantes no anexo' 

desta Lei. 

Art. 2 — As referidas contratações terão tempo deter-
minado durante o exercício de 1.996. 

Art. 32 - As contratações oriundas desta '"ei reger-se-

ão pela Legislação Estatutária. 

Art. 42 - Para dar cobertura as despesas correntes des-

ta Lei, serão utilizados recursos financeiros do Orçamento vigen-

te para o Exercício Financeiro de 1.996, será usada a seguinte 

dotação: 
3.0.0.0 - Despesas Correntes. 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio. 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 
Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 17 de Junho de 1.996. 
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CARGO QUANT./VAGAS VENCIMENTOS/R$ 

Ag. Administrativo 01 250,00 
.1.)ati • logrsfo 02 150,00 

Aux. Agrícola 01 300,00 

Aux. Serv. Gerais 01 100,00 

05. 

Gabinete do Prefeito, 17 Junho de 1.996. 
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